


Requerimento N°014 de 2017
do vereador ‘JOÃO DA LUZ’


Requer do Secretário de Segurança Pública do Município à Fiscalização quanto as Invasões em Áreas Públicas.


                                        Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis, o vereador abaixo-assinado a V. Ex.ª, ouvida a casa que:

	                             Nos termos do artigo 132, inciso I, do Regimento Interno, que seja enviado ofício ao Secretário de Segurança Pública do Município para que proceda com a fiscalização nas áreas públicas localizadas as margens dos Bairros Novo Jundiaí e Jardim Europa, desta cidade, que encontram-se sob iminente invasão. 

JUSTIFICATIVA.

A Situação dos locais citados acima é crítica e de constante perigo, pois os moradores dos locais já especificados mostram-se apreensivos por possíveis turbações e esbulhos as suas propriedades visto que as margens dos bairros citados acham-se invadidos por terceiros que não possuem a propriedade particular das áreas, mas que insistem em se manter ilegalmente na posse das margens/áreas dos bairros citados.

Atento ao estado de perigo que tais locais encontram-se é que requer providências no sentido de resposta imediata a este requerimento e por ser matéria atributiva de fiscalização do poder executivo pede que a resposta ao ofício encaminhado por este pleno seja remetido a Procuradoria do Município para maiores providências e pareceres convenientes aos princípios que regem a administração publica.

Certo de que a solicitação será atendida que reitera-se votos de estima e consideração.


Sala das sessões. 21 de Fevereiro de 2017.
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